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LTDS DO PODER EXECUTIVO 
Divisão de Obras 

Aprovo e Publique-se: 
1 vanhoé Gonça lvt>s Martins 

Governador 

Cópia Autêntica da ata da reunri.ão para licita
ção de preços d~::stinada a execu•;ão de obra<; para 
a AclmirJistra<,:ão terriiórü::l, conforme termos da 
Cartn-Convite nº 05/7'2-DO. 

Aos vinte e três dias do mês de março do ano 
de hum mil novecentos e s~t~:nta e dois, na sala da 
Diretoria da Divisão de Obras, sHa n I'Ua Mendonça 
Fur t<:ldo, nº 63, nesta cidade, perante a Comissão 
constituída pelos engenheiros Joaquim de Vilhena 
Netto, J osé Aleixo da .Sil\Ta Lima, .José Airton de 
Almeida e :\Ianoel Antonio Dias, pr~sident~ e mem
bros, incumbida do rec=bimenio e julgamento de 
propostas aestinadas a execução de obras para a 
Ad:ninistração Territorial, compareceram os senho
res João Victor Moura de Arrurlcl, re!Jresentando a 
Construtora Aquariu5; H .. nrique Duarte da Costa, 
pEla Construtora M· r<·Lirio LtrJn; José Policarpo de 
Miranda, pela Coll't utora e Imobiliária F.)l1seca 
Ltd.a; Alírio i\h.rques c' e .So 1 ~a H0drigues, pela i'ir
n1:1 A . llodri~uc:s, J:>•wn:1an1 e Coml:rciv que, na 
<'~Jclrtt:nid;.,rle , agradcctu ·. reme:<sa du carta quE" lhe 
iora enYiarJa não pod"nch, P'Htanto, participar da 
licitação; Htrc;Jio da Luz M~scouto, pE:l:.i fll ·ma Platon, 
b:ng•ord1:- ria e Cumercio Lt<P a frm dP totnar':!m 
parte da licita.;ão d~ p:·e;;os prop1.:;to pela Carta
C<Jnvite nº 03/72 -DO, Je,tin:ld;~ a execuç:io das obras 
de ampliaç ·o da se:l<! da Imprensa Ofici .1, nesta 
ciJade. Preci samente, as àez horqs, o senhor Presi
dente iniciou os trabalhos da Comissão, rec ebendo
se as propost3s das firmas interessadas que após jul
gadas, apresentar a:n o seguint~ _ resultadv: 

---:-~~-~----..~-;::;:;;5 • ._.,.\_P_r_a_z_o ___ D_I.~a-s 
n- .c ~ r m a s Cr$ 

I. Constr. Imob. Fons. Ltda. 59.465,00 120 
2. ~olilstr. Mercúrio Ltrol.a 55.633,10 130 
3. Platvn. Eng.? Comérc. Ltdª 50.656.00 75 
4. Construtora Aquarius 57.3li7,81l 120 
5. A. Hodrigues Eng'! Comérc. Nã(,) C!iltou 
G. J.M. C•uta e lmob. & Cia Não cotou 

De acordo com o quadro acima, verifica-se ser 
a mais vantajosa a proposta cierecida pela firma 
Platon, Engenharia e Comércio Ltd.a, que será sub
metida à superior apreciaç;.'io do Exmo. Sr. Gover
Dador do Território. Por solicitação da firma Aqua
rius, regjstra-se na ocasHio, que o orçamento da 
firma Platon, Engenh~l iJ e Co;11 ··r.:io Ltda., foi aprec 
sentado sem a devida .. ,~i 1~ ll ·, do responsávEl té
cnico. No ensejo, registra-se j)amb~m, a p1rticipação 
do e:1genheiro Douglas Lobato L opes, como mem-

bro da Comissão. Em tempo: salientamos que a 
proposta da Platon, Engenharia e Comércio Ltd.a 
está assinada pelo responsável técnico da firma. Por 
outro lado, a firma ~1eroúrio Ltda, faz registrar que 
a proposta de Platon, Engenhada e Comércio Ltd.:., 
não está obedecendo aos termos da Carta-ConVILe 
nº 05/72-DO, isto é, proposta em três vias e orça
mento sem assinatura. Nada mais havendo a tratar, 
lavrou-se a presente ata que segue datada e assi
nada pe los presentes. 

Yracapá, 23 de março de 1972 

ass) Engº Joaquim de Vilhena Netto 

« José A leixo da Silva Lima 

« Douglas Lob':lto Lopes 

« José Airton de Almeida 

~< Manoel Antonio Dias 
« João Victor Moura de Arrud~ 
« Henrique. Duarte da Costa 

Sr. José Polica rpo de Mira nda 

F.ngº Hercilio da Luz Mescouto 

« Alirit> Marqut:s Souza Rodrigues 

Sr. Délr:io Ramos Duarte 

D ivisão de Obras 
Contrato nQ 14/ FPETM-72-DO 

Aprovo e Publique-se 
Ivanhoé Gonçalves Martins 

Governador 

Termo Aditivo ao Contrato de En;preitada··· 
Global nQ 08/ FPETM-70-DO, entre o Governo 
do Território Federal do Amapá e a firma 
Platon, Engenharia e Comércio Ltd~. na forma 
abaixo: 

I - Preâmbulo 

1. Contratantes: - O Governo do Tenitório Federal 
do Amapá, neste termo d~nominarlo GTF- AP, representado 
pelo engenheiro Joaquim de Vilhena Netto, símbolo 5C, D i
retor da Divisão de Obras e a firma Platon, En~enharia e 
Comé rcio Ltd~, aqu i denominada Empreiteira. com escritó
rio estabelecidJ à avenida FAB. nesta ~Idade, repr esentada 
pelo seu sócio-gerente, en~enheiro Clarck Charles PlatoP, 
residente nesta cidade, que assina como representante 
1-=ga! da firma. · 

2. Local e Data: - Lavrado e assinado nesta cidade 
de Macapá, capital do Território Federal do Amapá . no. 
no edi!ício sede da Divisão de Obras do GTF-AP. aus de
zesseis (16) dias do mês d~ março de 1.972. 

Il - Fundamento Legal do Contrato 

O presente termo de contrato foi devidamente auto.
rizado tendo em vista a proposta de preços apresentada pela 
firma, julgada compatível com os serviços a serem reati
zados. 

IH - Objeto. Localização e Forma de Exccuç3o dos 
Serviços 
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------------------------------------------------ --------- ---------------------
As RP-partlções Públicas 

Territoriais deverão remeter 
o expe1lente destinado à pu
bli ~açã<J neste DIÁRIO OFI
CIAL diàriamnllte, até às 
~3:30 horas, exceto aos sába
dos quando dtwerão htzê-lo 
até às 11 :80 horas. 

As recla.nações pertinen
tes à matéria retribulda, nos 
-'Mos rl. t1 erros ou omissões, 
fleverã o ser formuladae por 
escrito. à Seção de Redação, 
das 9 às 13:30 horas, no má
ximo até í2 h o r as após a 
iafda dos órgãos oficiais. 

EXPEI>IE NT E 
IMPRENSA OFICIAL 

•• '. * ••• 
DIRETOR 

Carlos de Andrade f '"·mtes ............. 
Dit RIO 0FICIAL 

Impresso nas üricinas da Jmpr• ns1. Oficial 
MACAPA - T . F. AM J. PÁ 

.... ., t " .... 

As Rnput·tições I úh'ica~ 
ciogir-se-ão ús al(ghatuJ·as 
anuaiH r·cn()vadns até 2~: de 
iev·~reiro de <.:ada ano ; iti 
iniciada~. em qualquot· l-poci.l 
pelot-. órgãog com;wtentc•s. 

I A t im ue possil.lli~ar a 
reme ssa de valores a•:ompa

, nhados de csclRrecim ntos I quanto à IJUa aplicação, solt
citarros lHHP ll or; int<'l'< s1:acios 
pre!Henci!ilmcnte cheque ou 
vale postal. 

ASS I NAT U R AS 
Cr$ Anual . 

Semestral. 
Trimestral 
Número avulso. 

Os 5uplementos il~ edi-
25,00 ÇÕPS dos ót·gãoti ofici9is só 

I se rornecer:i<> a•)S assdl'ln te~; 
« 12,50 que as to:olic .tarcm no utu t!a 

« 0,30 O [un~i onário públ ico fe-

Os originais deverão ser 
datilograil\dGs c autenticado•. 
ressalvadas, por quem de di
•{!Ho ~!lsurns o imendas. 

« 6,25 I assinatura. 

• .. • • w * * * d I t d I i '~ 
BR SfLI ~ Ji . . ot· . . . erJ , c r:t um escou o (v 

« A _A - .!!.~te ano lCJal .e encontrado para le1tu- 100 o· l'am fazer jus a êste ~xcetuadas as para o ex
terior, que serlo a e m p r e 
anuais as assinaturas poder
se-ão tomar, em qualquer 
época, por sela meses ou um 
aRO. 

ra no Salno, Nacwn~l e Inte.rn~~IOna l ~~ Imprensa , da desGonto, d<·vcrá prov .u esta 
COOP.ER PRE~S, no · < BJas!h~IEJ~ I I ~~.!:_Io~~~:._-- condição no alo da ast;iJalUl'8. 

Para facil!tar aos &ssinan - ~ A f!r1 de evitar S(l!uqão 
tes a vorificaçi\o do prazo d•3 de conti ltlidadc no r rccbi- . O eusto de cada exemplar 
validade de sua& Bssiaatura~. manto di•S jorr ais, d e v e m 1 atrasado dos ilr~~.lo~ oli
na parte supel'ior do •mderê- os ar:sinantes -pr ovidenciar a i ciu is r;e rá, na venda avulsa 
ço vão impressos o ;1útner.J respédiva re11cvação com acrB!-cida de Cr$ 0,01 ~>f do 
do talão de registro, o mêa o a ntecedê.1cia mínima de trin- 'l mesmo ano, e rle CrS 0,02 

As uslnahsraa vencidas 
JIOderão ser suspensas sem 
aviao prévio. o ano em que findara. ta (30) d i ut~ . p or a no dtH:o rrido. 

1. Objeto do Contrato: - A Empreiteira se obriga 
a executar pelo regime de empreitada global, os serviços 
de construçio de apartamentos em alvenaria de tijolos 
d estinados a clausura da s irmãs, localizados no bloco «D » 
do Hospital Geral de Macapá, nesta capital. 

2. Forma de Execu~h: -- A J:mprelteira se obriga a 
executar os serviços na forma deste cont rato, cbedecendo 
Integral e rl~orosamente n11 descl'l~ões, plantas , proje~os e 
e~peclflcações fornecidos pela Divisão de Obras, ,passando 
tais documentos a Integrar e11te instrumento, inclusive os 
que se r eferem a alterações admitidas ou introduzidas pelo 
GTF-AP. 

3.:Mão-de-obra: - A Empreiteira deverá manter um 
engenhei ro para representá-la em matéria de ordem t ét:ni
ca e l uas relações com a fiscalização na obra. Os mestres 
deverão ser pessoas de experiência e idoneidade téenica e 
pessoal cgmprcva..:ia e deverão estar habilitados a presta
rem quaisquer esclarecimentos sobre os l ervlt oa. 

IV - Preço1, Pagamentos e Dotações 

1. Pre~o: - O GTF-AP pagará à Empreiteir a pela 
execução dos 1erviços objeto deate contrato a Importância 
de CrS 18.6•8,78 (Dezoito mil, seiscentos e quarenta e 
oito cruzeiro• e ntenta e oito centavo~). 

2. Forma de Pagamento: - Será feito de uma só vez, 
logo apó1 r!&orosa fiscalização e a ceitação pela Divisão de 
Obras, dos serviço• realizados pela Empreiteira. 

3. Dotação:-As despesas decorrentes com a execueão 
do pruente contrato, ocorrerã o por conta das do tações 
oriundas do Fundo de Participação de Estados, TerrUórlos e 
Municípios - 4.1.1.0 - AP. 1!101.114 - Aplicação e Equipa
mentos da Rêde Ho1pftalar, do corrente ano. 

4. Ni do Empenho: - 82/72. 

V - Andamento do& Servi ~:os 

1. Er onograma: - Os serviços terão a ndamento pre
Yiste no cronograma aprovado pela Divisão de Obras , ad· 
mitida a tolorância máxima de lOOfo. 

2. P razo: - O prazo para conclusão dos serviços ob
jeto do presente termo é de ~O dias, contados a pat l ir da 
expedieeo da I ~ ordem para inícios dos t ra balhos. 

3. Multa: - A Empreiteira ficará sujeita a multa m o
ratória de Cr• 18,64, (DezE>ito cruze!ros e sessenta e qua tro 
centavos), por dia que exceda ao prazo contratuaL 

VI - Fiscalização e Aceitação dos Servlqos 

l. F!tcalização: - O GTF-AP fiscalizará a Em prei
teira através da Divisão de Obras, que manterá açã o fisca
l!zadora de modo •lstemático e perman ente de m odo 
a fazer cumprir o contrato e seus anexo1. 

2. Aceitação dos Serv!ços: - A Divisão de Obras 
aeelterá os serviços que estiverem de acordo com as espe-

clficaçõ~s. Os scnriços ou operano3 quE' n'io c·Jrre.;pondam 
à s necessidades da obra e as concl i<;i"·~ pac· uad,ls, ca
berá à Empre iteira refazê-los ou substituí-los dentr<J do 
prazo de 48 hora s. A aceitação final d1 obra não acnr
retará de modo algum a cxonera1;ão da Empreitei ra e seus 
t écnicos cla r esponsabi lidade civil e fteníca por eventos 
d ecorren tes ou r elaclonactns com a execução dos s:r\'i~ui-1 
convencionados e dados como aceitos. 

VII - Rescisão do Contrato 

1. Rescisão: - O contrato poderá ser !'escindido unf · 
lateralmente pelo GTF·AP ou bilateralmente st.mdic:l se.n
pre a C•)nveniê ncia ariministrativa a crit·.'!rio do GTF- r P, 
caberá a r escisão do contrato inc:lcpendenll> de int erpela-
çã o judicial OLI ex tra · judicial, quando a Emprcit.clrd: 

a} não cumprir quaisquer das suas obrl ~:1çõcs .::ontrn
tuals : 

b) t ransferir, no todo ou em p:1rte os serviÇClS sem 
prévia a utor izlçào do GTF-A P . 

2. Indenização: - Na hipótese do i tr•m 1 desta cltu
sula, a Empreiteira \:aberá receber unicamente os vdoref 
dos ser·;lços executadcs até• a data da rescisão. 

VJII - Fôro 

Para as ques tões de corrente:: deste te rmo ele ;e-se 
o f..)ro da cidade de l\laca~á. capital do Território Fedtral 
d0 Amapá. 

E u, Délclo Ramos Duarte, Coorjen..1dor da Divisão 
de Obn.s , lav rei o presente termo em quatro (4) vias 
que vai ass inado pelas partes convencionadas, pel~~ tc~

t emu nhas e por mim. 

Macapá, 16 de março de 1972. 

Eng0 • Joaquim de Vilhena Netto 
Diretor da Divisão de Obras 

Clarck Charles Plnton 
E.npreitdra 

Ilegível 
Tl.'slemuaha 

llegnrel 
Testemunha 

Délcio Ramos Duarte 
Coordenador 

Preço do exemplc1r: 

Cr$ 0,30 
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----------------------------------------------------------------
Divisão de Obras 

Contrato n<> l12JMI-n -DO 

Aprovo e Publique-se: 
Ivanhoé Gon<;a lves M 1rtins 

Governndor 

T ermo de contrato de empreitada global, cele
brado entn! o Governo do T e rritório Federa l 
do Amapá e a firma Construtora Mercúrio Ltda . 
na forma ababw: 

I - Preâmbulo 

l. Contratantes: - O Governo do Território Federal 
d o Amap:i, neste termo denominado GTF-AP, repre;enlado 
pelo f ngf'nheiro J o a q ui m de Vilhena Netto, Di
reto r d.1 Divi~;ão de Oht·as, e a firmn Constru tora Iv:.:e rcúrio 
Ltda., aqui denominada Empreiteira, com escritório e&labe
lecid~ t Av. Mateus de Azeveao Coutinho, n° 5·i, nes
ta cioade. repri!S<·ntada por se..l sóc;,~ e responsáv~ l t écni
co engenheiro He,rique Duarte da Co~ta, resident e nesta 
cidade, que assinJ como repre~entante legal da fi rma. 

2. Local e D .ta: - Lavrado e ~ssin:>do nesta cidade 
de Macapfl, c~pi!nl do T erritório Fe·jeral do Am~pá, ao!! 
dois dias do mês de mar ço de 1.972. 

2. Fundamento Legal do Contr 'lto 

O presente l er mo de contrato fo i devidamente auto
rizado pelo Exm9 S r. Governador, t endo em vista a apro
ção da ala da r et:nião em que se acolheu e julgou a s pu
postas Rpresent:Jd'ls e o desp1cho exarado no O! cio n.• 
13;72-DO, em consonância com o teor da car ta-convite n2 
24,71-DO. 

3. Objeto, Localização c Forma d e Execuç1o 

1. Objeto do Contrato: - A Empreiteira se ohriga a 
executar em regime de empreitada global , os sen iços de 
rep1ros e adaptações nos arm?zéns n°3 01, 02 e 03, locali· 
zados na Vila de Santana, ne3te i\IUt~icíoi o. 

2. Forma de Execução: - A Empre:telra se ob!·iga a 
executar os serviços na form1 deste contrnto, obe.lecondo 
integt >1 1 e rir,orosamente as descrir:;ões, pl:mtas. p rOJetos e 
espec.[icaçies fornecidos pela Divisão cc Obras, pnssando 
tnis documen•os a integr:u· Psto in~tn<mento. inclu~ ive os 
qui.' se rPÍNI.'rn 1'1 alt e ·:,cões inh·oduzidas ou ndmitidas pelo 
lrTF-A P . co.n o aceu·do da Emr·reileira. 

~. !\,5o-de-obra: - :\ EmJ.reiteira deve rá manter um 
En!!t•nheín "'lr:1 n':n·f.'s ~nt :i-ta em m·.Jt ~ria de ordem tPCnic::l 
P s.t.lS n·l: Çu••s <:Jm ;; fi seali<:nl'•O t;a obr<J. Os tnest res de
,·er;';o ser p sc.as de e-. .;p·:rieuci<J e idoneithàe t~··c nica e 
p;:s~ool co.n:Jro \·ada, b€'11! L~Jm<l habilitados jJara quaisquer 
esclarec:mento;; ~obre us f;Cr\ íços. 

I. Pr,•ç<>.>: - O GTF-AP pa~onrá à Empreiteira pela 
exec,lcEo do~ sf'n·íçcs objet'l de~té cc r.trato a q u<.t ntia de 
S<:tf'nta e dois mil. IH\ ('~Er.tos e dez cruzei ros c sessenta 
centavos (Cr$ 7:2.910.6Jj. 

2. Form<l rie Pa~pme:-~to: - O pagamento à Ji:mprei
teira S<'l':l r .. lt I P''ll TPsouraria do G !'F-AP. logo ,.pós ri
~urosa (iscaliz<~<;ao e a~eitacàa peln Divisão de Obras, os 
serviço~; renli:rndos p••la Emp~eiteira, em parcelJ3 iguais 
ou sup~rir:r!'S a 20!~ 0 do \·alor contr::tual. 

3. Dotr.u;vcs: - .1\s dr.spC31l3 dccr,r rcntcs com a cxe
cuçiio do pn.:·' ·1te conLrato. ocon erãc1 ú conta àa~ dotações 
do l\'ii l i ·L ri•J do Tntericr, prcgran a 4.1.1.0., 0101.1002, do 
CL rrei·tl ~ cx~rcíci". 

I 03/72. 

5. /1! ,•Ja:n~nt o 

I. Cr, no~rama: - o~ s~n·iços tf' r:io andamento pre
\ isto no cro'1ogratr.a <"lpro\·aer' pel<J Div1~l:.o de Obns, ad
mitida a t coll'r< ncw m:.ixima de 1 O"~· 

2. Prazu: - O prazo P1"a a e':ecuç:io tot<. l da obra 
é d•• selei t ·.1 (,o) dias t:onse~utlvc;,. cont1dos <"1 p lrtir da 
expcdü;iio da I" ordem para i:J!cio do~ l''"balhos. 

~. Mu!tn: - A Empre.teiro f ica1·:'t sujeita a mulla 
mor?.tórin (:c Cr$ 72,\11, púr dia q'H.' cxc~der ao praw con
tratual. 

I. Fis ·::Ezaçü : ·- ú c;Tr:.,\P fisc;· liza ró a 
te ira ntr;;vt.'~ da Div!~; .. o .JC' C:.J ·;.s. q;Je tn::.l;tcr.I 

·~mprei

a•;<lo tis · 

ca lindora de modo si~tem:ático e permanente d e modo a 
fazer cumprir o contr::~to e seus anexos. 

2. Aceitação dos Serviços: - A Divisão de Obras 
aceita rá os serviços qua estiverem. de a11orgo eom as es
pecificações. Os ser viços ou operários que não correSJilOn
dam as necessidades da obra e às condições pactuadas ea
berá à Empreiteira refazê-los ou sub!tituí- los dentro de 48 
horas. A aceitacão final da G~bra não e <:arretará de m•d~ 
algum a exoneraçãe da Empreite ira e seu s té onicos cla res
ponsabilidade civil e t écnica per eventlls d ecorreates ou 
r etacianadm!! com a P.xecução dos serviqos convenci<analiies 
e dados como aceitos. 

7. Rescisão do Contrato 

1. Rescisão: - O contrato poderá ser reseindido uni
lateralmente pelo GTF-AP ou b!latt!Talmentc. atendida sem
pre a conveniência administrativa, n critério do a TF-AP, 
cabE>rá a rescisão do contrato independente de interpelação 
ju i icial 011. extrajudicia l, quando a Empreiteira: 

a) Nào cumprir quaisquer das suas obriga~ões co\lka-
l ttais; 

b) T ransferi r , no todo ou em par te cs ser viços sem 
prévia autorização do GTF- AP. 

2. Indenização: - Na hiJJótese do item 1, desta cláu
sula a Empreitelm caberá r eceber unicamente os v~lores 
dos serviços executados at é a data da r escisão. 

8. Fôro 

P ara as quest ões decorrentes de ste termo, elege-SI! 
o fôro de M1capá, Capital do Territóri ~> Federal do Amapá. 

Eu, Délcio Ramos Duarte, Coardenaclor da Dlvisã9 d e 
Obras, lavrei 0 p resente termo em qualro (4) vias que '!SI 
dat:~do e assinado pelas partes csmvencíonadas, pe la s tes
ien;unhas e por mim. 

Macapã, 6 de março de 1.972 

Eng2 Joaquim de Vilhena Netto 
Diretor da Divlsb de Obras 

Henrique DuartE' da Cesta 
Empreiteira 

Alírio Marques de Souza Rodrigues 
Testemunha 

Ilegíve l 
Te~temunha 

Délcio Ramos Duarte 
Coordenador 

Banco do Brasil S. A. - Jllacapá ( Ap) 

EDITAL 

Seleção de Auxiliar de Escrita n.0 115 

O Banco do Brasil S . A. - Ag. Maca
pá-Ap, comunica aos candidatos inscritos ao 
concurso acima, que foi fixada a data de 
30.04.72 (domingo) para realização do referido 
certame, observado o seguinte horário:-

Provas:- P sicológica, Português e Matemá-
tica . 

Local:- Colégio Amapaense. 

07h 30m - F echamento dos portões do 
prédio. 

07h 45m Início das provas. 

12h 20m Término das provas escritas. 

P~·ova de Da ti.logr . ...fia:-

Local:- Agencia do Banco do Brasil S.A. 

14h OOm - Início das Provas. 
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Deverã o os candidatus comparecerem 
r.;t::-:.:ios do seguinte:-

ficha de inscriç.ão 

2 (doL) lápis preto n.0 2 

1 (uma) borrac.~a 

1 (um) açontador (ou l<lmina). 

Importante:- Os lápis pre~os nº 2 são 
absolutamente necessálios para marcação das 
respost3s. 

Macapá-Ap, 05 de abril de 1972 

Banco do Brasil S . A. - Mc.capá (Ap.) 

Salw:.dor Rcsa de Carvalh~ 
Inspetor-Gerente 

João Célio C::tmpos Pinto 
Sub-Gerente 

---------------------~~---·---m=~-----------~--

Divisão de Eclucar:ao 
ASSESSORIA DE PLANEJAl\1ENTO 

Aprovo: 
Gen. Ivanhoé Gonçalves Mar tins 
Governador d:> T. F. do Amapú 

Convênio N!! 004/72- DE - Empenho n.0 50 

T ermo de Convênio que entre si celebram o 
Governe do TerriLório Federal do Amar:ú re
presentado neste <:to P~lo Llirc•tor da [•ivlsão 
de Educação, dr. Geraldo Le:ite de Mor< is e a 
l~rPja dos Irmãos, 1· p•·esent~dJ pelo Pastor 
Eu',lio Alfaia Trindade, p~ra admini:.tração e 
fundon 'lmento do Escula .1\<.(rupada Evangélica, 
pertencente a Organlzaçf.o Religiosa mencbnada. 

Aos sete (7) dias do mês de fevereiro do ar o de 
hum mil novecento3 e setenta e dois (l.!lí2l nesta cid .. de de 
M<ocapa, em ato presidido pelo Exce1entísslmo Senho- Go
\·ernadcr do Território Feder:~! do Am1pn, rc<Jres,~ntodo 
peio tit ular da Divisão de Educaç.:io, pro!. dr. Geral i o 
Leite d~ Mor<.~is e com a p;cse; c;'1 do p1stor óulálio 
Alfi!!ia Trindade, da Igreja dos Irm<ío!'. acord<>rr. pelo pre
sente Tonmo de Convênio, cst;.bi!lect~r as condic;õe:; pal'a 
administração e funcicnamento da !C~..:ola Agrup:1da Evan
gC!ica. 

Cl:lusula PrimeirJ - A Igreja dos Irmãos ccmpro
mete-se a por à di$poslc;ão do Governo d0 Território 
Federal do Amapá, Di\ isão de Educ.>ção a Escola Apupada 
Evangélica para que sirva ao Ensino Primário, em pe·feitas 
condições de habilidade e higlen;zr.ção reseJTand< l-~e a 
D.E. o direito de administração da mesma. bem cc mo a 
indicaçfio e nomea,ão do corpo docente e a1minist·ati•:o. 
cabendo ao pastor o direito de adminis~raç;1o da educação 
religiosa. 

Cláusula Seguncla - Fic3 estabelecido que todas as 
ceoendcndãs utilizáveis e cedidas ao Go,·emo do Territó
rio. Federfll do Arr.ap:l/Di\·isão de Educaç:io objeta de pre
sente Convênin, serão octJpadas e dE:stinad~s exclu~in:.nwn
te ao E:-~~ino PrimáriO fi cando C'Xpr ·s~amente proi'.:,ida a 
ccs:,ão e suolocação por parte da Ib:-~ja dos Irm<ios, para 
f:ns alhf'ios ~~ Educação. 

Cl·;u;ula Terceira - A dur'1"5o do prE:.;:('ntc Con
\'ênio sera de (lOJ meses. a comcç~'l' de I'' de m:J.rco e 
a termin:u· em 31 de d~zembro de hum mil no~·ec"ntos e 
seten,a c dois (1.9íl). findo o qual P·>t! r:i ser prc,rrogGdo, 
reformul:1do ou renovado, se assim convier às partes in
teressadü::.. 

Clflusula Quarta - O Governo oo Território Federal 
do Am·•p<'./Dh·isão d ~ Educação r e:,,>,m .. ab11iz 1-sc pC'l:ls des
pesas de administração e m:1 nutenção do p• !oWal doc~nte e 
administrativo que se fizer ne.:essúrio ao bom furclona
mento do estabelecimento mencionado na Clausula Pri
mc::ira. 

CUusula Quinta - O Diretor(a) da Erco!:J t, :~r:.tf'[i.ÍJ 

mencio·1ada na C!in~.1h P-imeii·a do pt·esente Com·ênio 
ser :i p E :soa ::: 'JtJ e de :idamcnte credanciada para a função, 
cuja e~ ·o!h.J e nomeaç.io será ato exclusivo do Go·:en:o 
do Território Federal do Amap<i atra\·és da D.visllo Je Edu
c~H,ão. 

Cl:.íu~ul Se·:ta - O Governo do Território Federal 
do Am pa, :;rós a•wli~;.r o ?roces o nº I •192líl-GAD, àe 26 
de mar ,·o de 1.~11 c te m:mdo por b'tSe o critério estabeled
do par; ccuo:~ç::io àas salas de aul: s em Com·ênio com a 
Prelazi dP J\ ,~:Jpá. r ,ttifica o:; mesmos Yalores e adota 
Cinqüe .ta Cr .tí:eiros (Cr$ 50,00) por unidade p:Jra as no\·e 
(9) dep• t>O::i'·nc ~.s utiii~6veis, sendo Quatrocentos e c·n
qücnt~t Cr:w,·ros (C.rS 450,00) mens •. is e quntro mil e qui-

' nheuto3 c.-uzc:iro~. (Cr.,i 4.500,00) anu:1I. 

Cl:lusuh S0UmJ - 0;; imóveis c~didos ao Governo 
ào Ter, .t6rir> Ft>Jer~l do Am~o:J, mediánte p:H!amento de 
alu~·J;:i.; nos termos a<> presente Convênio ser;io consnvo
dos e 1 •p:lrado:; sob & inteira r e,ponsabilid::tde da lgrnja 
dos Irrr ios, q .te utilizar.'! J receita mensal oriunda da ce·ssà<' 
imobi!i· ria e obriga-se a mantê-loJ em perfeitas cond:çce;; 
de limr ez.l geral e funcionam~nto. 

Clt.usula Oitava - Durante o pPríodo de validade ou 
vigênci 1 o pr•·~nntc Com·é'lio, as partes interessac'a~. se 
assim < charen oportu·w, poderão de comum acordo moài
ficar p: rtc ou todo o conteúdo das Cláusulas e conc.tções 
nele est::tbelecl~.as. 

C'l<.!usu:a Nona - As C:espes3s decorrentes do presen
te Con ·êmio.> correr,"il) por conta d" recursos oriundos do 
Ministé tio du Educaçi:io e Cultun. atrav(~ elo Deparlé men
to de Educaç:lo Complementar-DSC', ex<"rc:cio d · l.!lll. c.lte
goria econôm:ca 3.1.3.0 -Seni<;os (,! 'l'<'l'l' ~ir·>~ :U.3.:.!.,0u\ros 
Serviço,; de Terceiros - 10.00, 'L<>c~çl';.o ti' Bens ~1ón:is e 
Imóveis, Tributos e Dt:spesas de Condom:nio•. 

E por estarem as~im de aco::-do, ns part . ~ interess:l
das rat .ficaram o prc~eate Convcr.io, fi;·n,andü-o ctm Súas 
assin<Jturas na presrnp àe duas (2) lestununhas, qu~ i~ual
m e!'lte assina1:1 aos SPtc (7) di;J$ d'l m•}s d·' f~v~reiro de hum 
mil no\'eccntr s c St~te.11a e dvis (1972). fendo o prcfeute 
documt nto reii;;1d0 em cir1CJ 15) vi'ls, c~:stinadJs respe•;tiv:l
mente ao arqui\'O do Go-:t-rno do Te!Titório FtdH&l do 
Amapá, da Divisão de Educação, da lgr~Ja dos Irmãos e 
outro·-. 

Macapá-/ P, 07 de fevereiro de 1 91~ 

Dr. Ger·Jldo Leite de 1\'Jor .. is 
- Diretor da D.E. -

Pastor Euhlio Alfaia Trindade 
- l.~re)J dos Irr ;iius -

Prof. 'o~to Lourenço da SiJ\·:~ 
- ./\~se. ~o r de Plan~j:.n:1cnto -

T,•stcmw;hn;;: 
Ilcgi\cid 

Poder J ,Jrliciftrio 
,) usti..:·t du:; Territórios 

Territóz :o Federal do ,\ napú 

de D 1:rc ilo da C o ma r c a de .11 a capú 
EaiLl de Pr.im~ira Praça dos bens pertentes a 

Wih Jn .Melo da :::Jilvu e Almir Ferreira Nune~ 
O Doutor .Jo:;..' CJe,nenCf".lll Pedrosa fi, ia, :\J:-.:. Jt ;i' 

de Dire lo du Comarc~ ê.:: iV!<.c·ap<t, .... apital do Terr;t(;rio 
Federal do Amapü, r a form:l da lei, ~;te ... 

F JZ sabl!r aos qtw i ntr>res ,3~ possa que. no di:l I !l 
de abril do corre me !llk, as l, :f;:) hora~- . o !-ortfiro d;, !.u- . 
ditório d•'St.• .lt.íz•>. le\':J!'~I a público o ;:il·egão de !~ri 1~tira 
pr:J<;a dos be. s p~rten·;~:~tt:s a Wil,on :de!o d:~ Si•v'l (:)Almir 
Ferreir.t i.'i .. me'. pçnhcrado~ nr;s auto,; c;e <•'iaO ,;xt'cutiva 
em que exeq .ente B -n ·o cla AmazC:>~1ia S/ A'. co'J!l' :mte àl": 
«Um p1 édio de al\'f ·:, r;·l, cdJNtu co:-:1 telh<•S ora~!! t. for
rado, c• m trl, co;-,r, •rLime:lto~. 1:e•1du Ul•l ~:scri\or.o , c!epó
sit<J e WC. Ll..::t pi.u ~;[;o C<.etano P t:ma m[wn'na <!e So.>
mar 1n rc:l H.au in·~tJn, ~!to à úre;t do ~erJIJ •ttr ~': .t CL~rr- .. 
Os rdt rido~ bens podc:-f:o ser ~•rrt:mnta:J., ,s pelo pr<'çoo su· 
perior ao da avalidÇ<lo que ó àe Cr3-::l6 900,Ud ('l\ir.ta e 
.Seis mil e Ncvccento::. Cru.:dro:.). 

E. pr.ra que ch ~i(Ue ao conh,.,cimento d os interc's:w
dos e r. <i o po ;,am a e futuro, aleg;,r lgncr~.n<.fa. e:q.u:i o 
present~ e outro,: i~ Jai3 que s ri;G p.l:Jlic3jo~ e t.:is.1..lo,; 
na fcrma dn lei. Dad'J e \):; ~~<.rlo Pesta c d3-:.!e àe i\I npt. 
ao.> qt.i 1ZC dias do me s cl..o !"\~.<r~· o do ano de m:t liO'.'I!C~ntc·s 
e seten n e dois. fl9i2). Cu, Ni'lo Jz:~us Aranh.1 Nunes. Es
crivão em Exercício, S:Jbscret·i. 

José Cltm"nceau Perirooa r.!ni:J 
- Juiz d~ IJireit•J -

!:O.IP l\'7.) 
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P~ DER JUOICIÁ~ IO 

JUSTIÇA DOS TERRITORIOS 

Terr ilório F'edera l d o Amapá 

Ju iz de Direito da Co marca de Ma capá 

Edital de Primeira Praça dos bt:ns pertencentes a 
Wilson Melo d a Si lva e Otávio Ribeiro de 

Andrade 

O Doutor José Cl e~mence ; u P ed ro sa Maia, MM. J u'iz 
de Dire ito da Comarca de ~Iacapá, Capital do T t rritório 
Federa l do Amapá na fo rma da lei, e tc ... 

Faz: ~aber ao s que int!lressnr possa c1 ue, na dia 18 
de abril do corre r:lte ane, à~ 9: 30 h · r as, o P orteiro d u Au
clitórios de~tfl Juí:w, leva rá a público o pr egão de primei
ra pr a(Ja d os bens pertencent~A a Wilson M aio e O t i vio Ri
befN de Andrade, penhorados nos auto ~ de açio Ex acutf va 
em que e Exeqüente Banco d!l Amazõni~ S/ A C@IUI <~ n te de: 
•Um ( 1\ avião P ite r Cherc.kee rérl11 n.0 32-1 045, fab ri ca~ão 
amerl::ana, d& se te lugares, pre!fxo PT. CRY, cor v ermelha 
e bran<!o com listras pre tas, semi novo. O referid o bem po
derá rer arrematado pilo pt·eço s u pe rior ao da a \'aliaçã" 
que é de Gr$ -120.COO,OO (Cento e Vinte Mfl Cr uzeiros). 

E para que chegue ao conhecimento do s inte re~•ados 
e não possam de fu turo alegar ignor4il'lcln, expedi o Jj)res en
te e outre~s igua is que ~erão pu ' licadc·s e afixados na f@r
ma dR lei. D:~do e pasEado nesta cidade d e Msca pá, aC;JS 
quinzo di~s do mês de mar çe d :a ano dP. mil nov eee nt~s e 
setenta e dois. (1972). Eu. Nino Jesus Arar, h a Nunes. Escri
vão em Exercício, ~ubscrevi. 

José C:lemenceau Pedrosa Ma ia 
- Juiz de ~irei ro --

(MP l vz) 

Edital de P ri meira Praça dos Bens P ertencente a 
Táxi Aéreo Amapá Ltda. e outr<:>s 

O Doutor José Glemenceau Pedr osm Maia, MJI.I, j uiz 
de Direito da Comarca de Macapá, Capital do T e r ritór io 
Federal do Amapá, na foama da lei , etc ... 

Fólz Saber aos que Interessar possa que, n e d ia 17 
de abril d<.> corrente ano, às l 0:\lO horas, o Porteiro dos 1 
Aucllt•)rics deste J u izo, le vará a público o pregão c e p ri
meira p raça dos bens p ertuncent es a Táxi Aéreo Amapá 
L1.da. ~ o·1tros, penh,n·ados nos nuLos de Aç&o executiva etl\ 
que é C!Xeqüe n te ibnco Amazõnia S/A, cozutante à e: «lJm 
! 1) avião l"it~.:r Cherokee, série n~ 32-lo45, de fabrica<,:ào 
U.S.A. de sete lugares. prefixo PT. CRY., em ro.zoáv11l e stado 
c:e const>rvação». O r eferido bem pode r a s er arrE·matado 
pelo preç~;~ mperior a" da avaliaçã0 que é de Cr$ - 149.090,00 
l cento e vinte mil cruzeiros). 

E, para q ue chegue ao conhecimento dos Interessados 
e nãfil possam de f uturo, alegar ignorância, expedi o pre
seu te o outros iguais que serao public 1dos t'l afixados na 
forma dn lei. Dido e passado nesta cidade d1t Mac21pá aos 
quinz1t dias do m€·s de marçm do ans lil e mil novec~ ~t~ s e 
se~enta 9 dQis. (1972). Eu, Nirao J esus Aranha N une s, Es
Crivão em Exe rcício, subscrevi. 

J osé Clemenceau Pedrosa Maia 
Juiz de Direilo 

(MP. 1 vz) 

Edital rle pri;neira praça d os bens pertencentes a 
Wi lson Melo da Silva e Saturnino d os Santos 

O Doutr.J r José Chm1encea u Pó!drosa Maia, M VI. J uiz 
de Direito da Comarca de Macap;í, ~apita ! d 9 Territór ie Fe 
dera l tilo Amapá, na forma da ld, et c ... 

Faz saber a flUem intere~sar p~ssa, que no dia 18 de 
abril do correRte, às 9:30 horas, o )!l ólrt&lro d 'ls auc'iiiórios 
d este Juiz~>, ou quem suas vez~s fiz~ r le \'a ril a publico o 
~regão de prhneit-a praça do! bonli penhe raGÜ>s ll$3 autes cie 
ação executiva que tramita ne~te Juizo em q u a é Exeqüente 
Banco ela Amazônia S j _:.. (BA:; A) e e xeculades Wilson Me
lo da S lva e Sa~urnine dos Santos eow.1tante de: Um a viil.e 
Piper Ch11rokee, silrie nº 32lt145 de fabriua~in americana de 
set e (7) lug::H e ~; , prefixo PT. C: H Y. cô r v ermelho I! braoc G. 
com lístr:.s p r12tas, SiíHlií · r.ovo. O bem !lcim<J descrlto poderá 
ser arremataiilo pelo prer;., u ·1 1 ;o,· .o de avaliação que é de 
C1$ - l:!O.lhl0,\l8 (Cento c \ irtL 1;\;, <.:rUZi'i ros). 

E, para que ch egue ao conhecimento dos interessados 
~ nã o possam de futuro al ~ga r ig 10rância, expej i o presente 

e outros Igua is que serão publicados e afi xado s na for ma da 
le i. Dado e p assado ne st a oidade de M acapá, aos dezesseis 
dias do m ês d e ma rço do ano de mil novecentos e setenta 
e dois . (1972). E u. Nino Jesu s Aran ha Nunes, Escrivão em 
Exer cício, s ubscrevi. 

José C lemenceau Pedr~sa M:. ia 
Juiz dQ Direito 

(MP 1vz) 

Edital de Primeira Praça dos bens pert~ncentes a 
Wilson Melo da Silva e outro 

"'o Doutçr J oaé Clemenceau Pedrosa 1\daia . M M. Juiz 
de Direito da G:emar.:a de Ma cap8, C apital do T erritório Fe
diral da Amapá, na ferma da lei, etc .. . 

Faz $abu que , n g pr óximo d ia 17 de a br il d o corre n
t e. às 9:30 hora s, o porteiro dos auditório des te J uíze ou 
quem s uGs vezes fizer levará a públleo o pregão de primei
ra p raça dos bens penh(lndos n~s autos de ação executiva 
q ue tra mita neste Juízo , em que é exeqüentt Banci! da 
Am;.;zônla Sj A e Ex ecutados Wilson Melo da Silvll e Ser 
va ncio Seles Lage , consta ntli! d e: Um m otor « :::ontinent&l» 
de 140 HP, !abrlcaçie americana, modêl~> 0-3\J0-0, para aviã~ 
Cessna 172, marca MECAN; Uma hélico~ para avião Ces•na 
172, marca MECAN, número 7552, de fabricação americana, 
usaàa. ~~mi-nova, os quais se encon\ram e m poder do sr . 
Wilson fllelo da S flv01 . 0 1 b~ns ac ima d'~critos poderão 
ser ar rematad os pe lo preqo su perior &(I da avaliação ~us é 
Cr$- 26.000,00 CVinle e Seis Mil Cruze iros). 

E , p ara q ue chegue a o conheciment o dos interessados 
e não pos sa m d e futur o ale ga r Ignorância , expedi o presen
te e outros iguõlis que serão p ublicados e afixados na for
ma da lei. Dado e p assa do nesta eidalll.e de Maeapá, aos 
d ezesseis dias d o mês de março do ano de m il nov.,c ent os 
e setenta e dois. (1 972). Eu, N ino Jesus Aranha Nunes. Es
crivã o em Exercício, subscrevi. 

J o11 é Clemen eeau Pedrosa Maia 
- Juiz de Direito -

Poder Jutllciiri~ 

JUSTIÇ A D O! T.lU\RIT ORieS 

'l'e rrlt• rio Federal de Allla~u 

(MP 1vz) 

Jl• iz ele Direito da Comarca à rG L11acnpá 
Edit.al de citação, com o prazo d e 15 dias, na fo rma a baixo: 

O Doutor Már io de A lmeida Costa , MM. Juiz de 
Direito da Comar ca d e Macapá, Capital do Território Fe
der al do Amapa , n a forma da lei , etc ... 

Faz saber a todos os q u e o presente Edital com pra
zo de 15 dfa s virem, ou àele tiverem conhecimento, que 
n este Juízo corre s eus tramites um proce sso e m que é 
acusado: - Manoel da Costa A manajáa eomo incurso no art. 
129 d o Código P e nal. 

E, como tenha o Oricia l de Ju~tiça deste Juízo certi
ficado não o haver encontrado nesta Com ar ca , não senão 
possível c itá-lo p esso alme nte, citá -o pelo presente a com
parecer n este Juízo, n o ed ifício do F orum desta Comarca, 
s ito à Avenida Amazonas, n º 26, esquina co m a r ua Cel. 
Coriolano Jucá , n esta cidade , no dia 03/ 03{72, à s !):30 horas, 
a fim de s er Interrogad a. r>romover s ua defesa e se r no~i
ficada dos ulteriores termos do pr ocesso, ~ que cteveril 
comparece r, s ob p ena d e revelia . Para conhecime:1to di! 
tod,Js é passado o presente Edita l, cuja 2Q via ficará afixa
xada no lu~:a r costume. Dado e passa do nesta cid<Jde, aos 
seU! dias do m ês de fever eiro do ano de m il nove
centos e s etent a e do is. Eu, Luc ivaldo dos Santos Ferreira, 
Escrevente Juram entado, s u bscrevi. 

Má rio de A lmeida Cost a 
j u iz de Direito 

, Edital de Citação, com o p r azo de 15 dias, na forma 
abaixo: 

O Dout or Má rio de A lmeida Costa, lVIM. Juiz de Di
r eito d a Coma rca de Macapá , capita l do T erl.'itório Federal 
do Amapá , na !erma da le i, etc . .. 

Faz Saber a todos os q ue o p resente Edital com 
prazo de 15 dias v irem, ou dele tiver e m co'nhecimento, 
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------~------------------------------------Mk----- ~--------------~-----------------------------------
r11~ :1<" te Juízo corre seus trr.mites um processo em que 
· ~~ · u~ ,Jo:- Sebastião Hodrigues No~uei ra como i:1curso 
ll •J arv' 12 § 32 do Cód igo Penal Brasileiro. 

E, como tenha o Oficial de .Justi<;a deste Juízo c erti
ficado não o h aver encontr<>do nesta Comnrca, não sendo 
possível cit&-lo pesso::.lmE>n te, ci tá-o pelo presente a com
p:Jrecer neste J uizo, no ed ifíc io do .Forum desta Comarca, 
sito à Avenida Amazonas, nº 26, esquina com a Rua Cel. 
Coriolano Jucá. nesta cidade. no d ia Ol/03/i2, às 9:00 horas, 
a fim de ser interrog..1do, promover sua defesa e ser noti
ficado dos ulteriores termos do prccesso, a que deve1·á 
comparecer, sob pena de revelia. P ara conhecimento de 
todos é passado o presente Edital, cuj'l 2a. \' ia f icará afixa
da no luga r de costume. Dado e passado nest a cidade, aos 
sete dias do mês de fevereiro do ano de mil noveGentos 
e setenta e dois. Eu, Luc ivaldo dos Santos Ferreira, es
crevente juramentado, subscrevi. 

Mário de Almeida Cost a 
J uiz de Direit o 

Edital de Citação, com o prazo de 15 d ia s , na forma 
a baixo: 

O Doutor Már io de Almeida Costa, 1\IM. J uiz de Di
r eito da Comarca de Macapá, capital do Território Federal 
do A mapá, na foram da lei, etc; .. . 

F az Saber a todos os que o pr esente Edita l com pra
zo de 15 d ias v irem, ou de le t iverem conhecimento, que 
neste J uízo corre seus t ramites um processo em que é 
acusado: - Pedro Conceiçiio de Souza, vulgo «Mapinguari•> 
como incurso no a rtº 

E, c omo tenha o Oficial de Justiça des te Juizo certi
f icado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo 
possível citá-lo pessoa lmente, citá-o pelo presente a com
pnrecer n este Juízo, n o ed ifício d o Forum desta Comarca. 
s ito à Avenida Ama zona s, n !? 26, esquina com a rua Cel. 
Coriolano Jucá . n esta cidade, no dia fl4J03/72, à s 8:30 horas, 
a fim de !ler interrogado, promover sua defesa e ser notifi
rarlo dos ulter ior es termos do p rocesso a que deverá com
oar ecer, sob pena de revelia . Para conhecimento de todos 
é passado o presente Edita l, cuja 2ª v ia ficarâ a fixada no 
lugar de costume. Da do e passado nest a cidade, aos se te 
dia s do m.7!s de (evereiro do ano de mil no\·ecentos e 
setenta e dois. Eu, Lucivaldo dos S·mtos I•'er reira, Escre
vente J ura mentado, subscrevi. 

Mário de Almeida Costa 
Juiz d e Direito 

Convênio que fazt? m ct ntre s i o Governo do 
Tenitório Federa l do Amapá e o Departamento 
Nacional de P ortos e Vias Navegáveis (DNPVN) 
2 ~ Direto ria Regional, para a locação de uma 
dependência do A rmazém de ~argas de pro
priedade do Governo do Ter ritório J'!ideral do 
Amapá, situado no P orto de Santana, Municí
p io de Macapá e custeio das despesas de eon
servação, limpeza e manutenção da ~:eferi da de
pendência . 

Aos treze d ia s da> mês de março de mil no·;ecentos e 
setenta e d ois no Gabinete do Governador do Territ ório 
Federal do Amapá, prest-ntes os se nhor es Genara l Ivanhol! 
Gonçalve s Martios , Governador do Território F ede ral de 
Amapa e o F:ngQ Manuel Ast rogildo Pinto Cota, Diret0r da 
Segunda Diretor ia Regional do Dl!vartamento Nacional de 
P ortos e Vias Navegáveis (DN PVNJ. respectivamente, f ir
mou-se o presente .:onvên io para o fim esp ecial de esta
belecer as cnnd i~ões tJecessar ias à c!!sqão gratu it a de urna 
depe!ldência do A1·mazém Ele Cargas do Go\' erno de Terri
t ório Federal do A mapá, medindú 5ti ms. 2 destinadn ex
clusivamente ao funcionamento da Inspetoria Fi sc~ l do 
Porto cie Macnpá, situada no Po rto de Santana, Município 
de M'.lcapa, madiante a s cláusul'!!S seguintes: 

Clt.usula Primeira: O Com·ênlo é p t> IO prazo de 1 
(hum) a no, a começar no dia tr11ze (1 3 ) de m 'l rço dest ~ a no, 
parn terminar em igual dia c mês do ano de I 973, pro rro
gável mediante acordo e ntre as p11tes eon\'encionadas por 
mais 1 (hum) a no. 

Cl.lusula Segunda: Caberá ao DNPVN, através da 
Inspetoria Fisca l do Por to de M11 ca pá, a obrig11ção de zelar 
p ela conservação da dependê ncia do imóvel, inclusive pin
tura interna, correncio por contn do favorecido, todas as 
despesas que a Ad ministração julgar exigíveis , por ocasião 
das inspeções pe riódicas q ue promoverá, tudo de co•J 'o1·m i· 
dade com o previs to no a rt. 70, do Decreto-Lei n 9 9.7CJ. 

Clausula Terceira: O DNPVN, não p:>derá trnnsferir 
a outre .n, neí.1 subbcélr ou cecl-=r a d.ependência, no t odo 
ou em 'Jarte. nem fazer modificações. t ransformaçõe l ou 
qualquer outro serv;ço ou obra no prédio, que a lt 're sua 
estrut ura de forma original, sem prévia autoriznç1(o do 
Govern ), atr:1\'t:s do seu ór~ão comoetente (arl. 8B do ai
tado Dcoreto-Lci - Disposições Gerais). 

G: Jáusuln Qusrta: Também fica o citado Departamf>n
to, obri ,ado a:> pagam·~r.to das despesas de luz, àgu 1 e de
mais ta:·:os que lhe forem impt.stos para habitabilidade da 
dependi. ncia. 

Clflusula Quinta: O DNPVN e o GTJ' A, poder:io r es 
cindir o prese·1te Convênio em qualquer t empo que julg l 

rem roPveniente. 

Cláusula Sext a: O Governo do Terr itório Fed·~rnl do 
Amapá. nspe'tada a Lei ,·igente, não i'JOderá ceder u citada 
depenjência a qualquer outra pessi a, toda ou em parte, 
sem anuência do DNPVN e no caso de restituição da mes
m a, o r efe rido Orgão [ica na obrigação de fazê-lo em per
f ito esw!il" d~ conse:vação a habitabilidade. 

Cláusula Sexta: As fontes concordant"s ele~em o 
For um da Co"l'larca de Macapá, Terri tório Federal d•J .\m.J
pá, para d irimir quaisqu~r dúvidas ou quest3o que nec.~s
sitarem em torno tleste Gonvênio. 

E, est ando just0s e aco rdados, ass inam o present i:! 
f!Z onvênio, metiLmle dm.s (2) tzstemunhas rubricada~ e as
sinadas, nas folhas devidas em taclas as suas Yias. 

Ivanhoé Gor;ça lve~ Martins 
- Go\·ernadvr -

Manoel Astrogildn Pinto Cr•ta 
Diretor Regional 

Testemunh as: Ilegi\'eis 

Estatuto da Casa dos 1\1 at'Í6inws do 
Amapá - C .. l.JI.:-l.P.A. 

(Continuação do número anterior) 

Art. 21° - Nos impedimentos ocasõonais ou te::'lporá
rhls do Sr. P residen te, será Sltbstituíclc dnJ·mte esse itnpe
d imento pe llil Vice- ;>residente da S ocieda .le. ~ no cnso dlsle, 
pelo qu'<) logo vier na hierarquia adminislrati\'a. * Uoico - No c· so de impedimento de d 1is men·b;os 
da Dire. oria , será convocada extraorclinari .. unente a Assem
bléia Geral, p<Jra res?l\·er o caso. 

Art. :!:!." - A Diretoria, reun·r-se-á ordinarf3mPnt~: 
uma vêz por mês, e cxtraClrd;nari mente. sempre que o 
Presi'.le:üe a t:onvocar e deliberara pCI' rnaiori;l de \'Oto~ . 
cabendo ao Preôiciente, no caso ele empate, o \'0~0 de' 
a nulidade. 

Art. 23" - Ern ca~o de \'<ll(rt ou renúncia ou m~.:mo 
i rnpn,Jinwnto definitivo de um elos membros ela Diret 11ria , 
pn I rá essa Diretoria, eleger um associado para exerce,· 
i 1~~~~ 11tmente o cargo, até que se rc;11ize a eleição definitiva 
n 1 prim:.!ira t\s~cmbléia Geral que se e f •tua. O DJl'!•tor 
deit..>, cxert:erá o cargg pelo tempo que falt<:r ao sub::tituíclo 

C.\PIT ULO VII 

Da Diretoria Executi~·a 

Art. 24° - A Socit>da ie sed admini strada executh·a
mente por uma Dire toria ~tlclta bien"'lm"ni .. , pocJ.,nJ•j su· 
r eeleita en1 todo ou só uma !J<.trle t:vmposta <..lc< 

a) - Pre~identc 
b) - Vice-pre~idente 
c) - Secret<'lrío 
d) - Tesoure iro 
Art. 25° - S:io ntribui<;õe~ e devere~ cb Diretoria 

Executi\·a c!a CA\'íAPA: 
a) - CJmprir e fnzer cumpri r 8S leis do Po[~. os 

E~tatutos Ja Sl.l •tiedade e as delibei·nções das Asse.nb: ·.a~ 
Gera is. 

b) - Or~auiz'l r os Reg.1iam~ntos Ir.te1·n n~ do~ :""r ·i
;;os da Sociedade. su1Jm11tendo·vs ú aprov.1çii0 d:1 i\~~~::mbkfa 
Ger;.l. 

c) - Determinar e d irig ir os ne·~óclos da GJ>'a dos 
Marít imo3 d0 Amapá. 

d) - Decidir sobre a criação ou t•xtinç~o de c::.rgC•3 
fixando- Ih s \'encirr.entos. 

e) - D :,; trib .. lir e npli~a r J uc;c,~ n1 fvrma es~:.tb.JI.:d
da nestes Estatuto~ . 

(continun no próxim0 número) 


	

